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RESUMO
O artigo aborda questões da violência contra o idoso, a importância ao adotar critérios na escolha do cuidador, com o propósito de refletir sobre essa população do qual se encontra vulnerável. São apresentados conceitos de violência, do perfil demográfico e dos tipos dos cuidadores de idosos, visando melhorias para a terceira idade.
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ABSTRACT

The article addresses issues of violence against the elderly, the importance to adopt criteria in choosing the caregiver, in order to reflect on which this population is vulnerable. Concepts concerning violence, demographics and types of caregivers for the elderly, for improvements for seniors.
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1 INTRODUÇÃO
O assunto da violência contra a pessoa idosa é considerado um tema permeado por paradigmas; portanto o objetivo e refletir sobre essa população do qual se encontra vulnerável. Destacando e entendendo a importância do suporte do cuidador.

A Secretária de Direitos Humanos (2013) relata que em dez anos houve um acréscimo de 55% na população idosa brasileira, acima de sessenta anos; em 2001 eram 15,5 milhões de idosos, sendo que em 2011 havia 23,5 milhões, totalizando 12% da população, diante desses dados, o envelhecimento reflete como uma queda no crescimento populacional, nas taxas de natalidade e fecundidade.

O Estatuto trata como idoso "maior de 60 (sessenta) anos" (grifo nosso); em outras, como "pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos" (grifonosso) JESUS (2004).
O envelhecimento é um processo que inicia na concepção e perpassa todos os dias das nossas vidas, diante dessa situação pode levar a dois extremos: uma boa qualidade ou uma má qualidade de vida, e isso irá depender de vários fatores, tais como atitudes tomadas individualmente, tanto quanto da sociedade em que vivemos (CODEPPS, 2007). 

Por Fim, Brêtas (2003, p. 298), o envelhecimento é um processo complexo, pluridimensional, revestido por aquisições individuais e coletivas, fenômenos inseparáveis e simultâneos. Por mais que o ato de envelhecer seja individual, o ser humano vive na esfera coletiva e como tal, sofre as influências da sociedade. A vida não é só biológica, ela é social e culturalmente construída, portanto pode se dizer que os estágios da vida apresentam diferentes significados e duração.
 PERFIL DEMOGRÁFICO DA POPULAÇÃO IDOSA
De acordo com IBGE (2002), dados estatísticos da Organização das Nações Unidas (ONU) revelam que, atualmente, 12% da população mundial possuem mais de 60 anos. No Brasil, estes dados apontaram 16 milhões de indivíduos com mais de 60 anos, representando 9,3% da população total. Como vimos com o passar dos anos a tendência é o aumento de número de idosos, porém junto com esse crescimento os programas elaborados pelo governo deveriam ser implementados de forma mais ostensiva garantindo uma melhor assistência e qualidade de vida para essa população.
Segundo Filho e Ramos (1999), fizeram uma projeção para o ano de 2025, obtiveram uma população de idosos no Brasil de cerca de 14%, quando o país figurará com uma população de idosos semelhante ao que hoje é registrado em países desenvolvidos. À medida que visa garantir a qualidade de vida dessa população, os programas não funcionam de forma tão eficazes, sendo assim o crescimento apontou problemas de ordem social, política econômica o que desencadeou o desenvolvimento da violência.
O Quadro mostra que em 2008, enquanto as crianças de 0 a 14 anos de idade correspondiam a 26,47% da população total, o contingente com 65 anos ou mais de idade representava 6,53%. Em 2050, o primeiro grupo representará 13,15%, ao passo que a população idosa ultrapassará os 22,71% da população total.
 METODOLOGIA
Trata-se de estudo qualitativo de natureza descritiva de revisão de literatura, baseado em materiais encontrados em bibliografias disponíveis. Foram pesquisados artigos, revistas e livros.

 Foi realizada uma busca seletiva de textos através das bases: SCIELO (Scientific Eletronic Library Online), IBGE (instituto Brasileiro de Geografia e estatística), Ministério da Saúde, Portal da Saúde, texto publicados em revistas cientificas e livros relacionados ao tema.

A reunião sistemática do material selecionado, as análises dos conteúdos contribuíram para o levantamento de informações importantes no desenvolvimento do estudo para o alcance dos objetivos propostos.
4 DEFINIÇÃO DE VIOLÊNCIA
Para melhorar a compreensão do conceito, Minayo (2005) amplia a definição da OMS e assim define a violência a pessoa idosa: A violência à pessoa idosa pode ser definida como ações ou omissões cometidas uma vez ou muitas vezes, prejudicando a integridade física e emocional das pessoas desse grupo etário e impedindo o desempenho de seu papel social. A violência acontece como uma quebra de expectativa positiva dos idosos em relação às pessoas e instituições que os cercam (filhos, cônjuge, parentes, cuidadores e sociedade em geral).
4.1 VIOLÊNCIA INTRAFAMILIAR
O estatuto do idoso afirma em seu artigo 3º que a família, a comunidade, a sociedade e o Poder Público são obrigados assegurar ao idoso, com prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 
Porém segundo Ministério da Saúde (2005) afirma que os idosos são submetidos a maus tratos no Brasil, e a maioria deles são agredidos pelos seus próprios familiares, que concordam com Wanderbroocke e Moré (2012), quando relatam que há uma maior dificuldade com relação a prática de violência contra os idosos, pois na grande maioria dos casos, acontecem nos seios familiares; e uma das principais causas são associação em relação a dependência financeira, histórico de violência familiar, uso de drogas ilícitas e lícitas. 
Segundo Souza (2004) a violência doméstica ou intrafamiliar pode-se afirmar que é toda e qualquer ação ou omissão que restringe à dignidade, o respeito, a liberdade, a integridade física e psicológica e o pleno desenvolvimento por parte de um membro familiar. A pessoa que pratica essa agressão pode ser da família, como parente ou pessoa que exerce a função parental sem haver laços sanguíneos. A violência doméstica pode acontecer dentro ou fora do ambiente familiar.

Diante disso, a violência contra os idosos constitui um agravo na saúde pública de aspecto universal e devido ao silêncio e as subnotificações acabam não revelando a grandeza desse problema. Dessa forma há um silêncio, evidenciando uma dificuldade em denunciar os maus tratos, pelo fato de haver vínculos e dependência entre agressor e idoso (CODEPPS-2007).
4.1.1 Tipos de violência intrafamiliar:
A natureza dos atos violentos pode ser classiﬁcada em quatro modalidades de expressão que também são denominadas abusos ou maus-tratos:
·  Abuso físico: signiﬁca o uso da força para produzir injúrias, feridas,dor ou incapacidade em outrem (BRASIL, 2001);
· Abuso psicológico: nomeia agressões verbais ou gestuais com o objetivo de aterrorizar, rejeitar, humilhar a vítima, restringir a liberdade ou ainda, isolá-la do convívio social (BRASIL, 2001);
· Negligência: seria aquela violência que resulta em abandono de afeto, de cuidado ou atenção por parte do seu familiar ou cuidador, ensejando assim, numa assistência incompleta de total descuido com a pessoa idosa. (BORN, 2008);
· Auto-Negligência ou auto-abandono: essa violência seria uma conduta abusiva do próprio idoso, ameaçando assim, sua saúde, sua segurança pela recusa de prover cuidados necessários a si mesmo Minayo (2005);
· Abandono: ausência ou deserção dos responsáveis governamentais, institucionais ou familiares de prestarem socorro a um idoso que necessite de proteção (BORN, 2008).
5 O CUIDADOR DE IDOSOS

A função de cuidador da pessoa idosa é uma ocupação reconhecida pelo Ministério do Trabalho e pela Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) que reconhece, nomeia e codifica as ocupações existentes no mercado de trabalho brasileiro (SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS, 2008).

O artigo 9º do estatuto afirma que o Estado deverá garantir à pessoa idosa a proteção à vida através de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e digno (BRASIL, 2003).

No entanto a Secretaria de Direitos Humanos (2008) afirma que existem dois tipos de cuidadores, o formal, que na maioria das vezes é membro da família ou cuida do idoso como voluntário, normalmente do sexo feminino, por apresentar maior disponibilidade. O fato de ter certa convivência pode tornar esse cuidado estressante. O cuidador informal é o profissional que foi capacitado através de treinamentos específico e é remunerado pela atividade exercida.

Segundo Bretas (2003) cuidar significa preocupar e responsabilizar pelo próximo ressalta ainda que, o cuidar desperta quando o outro significa para o cuidador, dessa forma o mesmo estará disposto para cuidar do idoso buscando meios de cuidados.
Como já foi dito, se a família não estiver preparada para administrar e compreender seus próprios conflitos, conseqüentemente elas serão violentas. O cuidador sendo parente ou não, a relação de vínculo dependerá de vários fatores como: valores, crenças, conhecimento sobre o cuidado e a velhice, pois os mesmos contribuem para a violência doméstica (ABATH; LEAL e FILHO, 2012).
Porém, mesmo que a família do idoso tendo condições financeiras para arcar com as despesas do cuidador, ainda sim, o mesmo estará vulnerável a iatrogenias, pois não ocorre uma fiscalização desse cuidado. Porém existe a população idosa que é dependente do Sistema Único de Saúde - SUS, sendo assim, é responsabilidade do estado elaborar alternativas que irá beneficiá-los (BRETAS, 2003).
6 O IDOSO E A VIOLÊNCIA INTRAFAMLIAR
Atualmente, considera-se a violência domiciliar como um sério problema de saúde pública. Estudos comparativos têm mostrado que indivíduos idosos de várias classes socioeconômicas, etnias e religiões são vulneráveis aos maus-tratos, que ocorrem de várias formas: física, sexual, emocional e financeira (MINAYO, 2003; MENEZES, 1999).
Segundo Mascarenhas et al. (2010), dada sua importância como problema de saúde pública, a violência contra a pessoa idosa tornou-se objeto de vigilância epidemiológica no Brasil a partir de 2006, por meio da implantação do Sistema de Vigilância de Violências e Acidentes (VIVA), atendendo ao que determina a lei nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), artigo 19; “os casos de suspeita ou confirmação de maus tratos contra idoso serão obrigatoriamente comunicados pelos profissionais de saúde”. Recentemente, a redação anterior foi alterada pela Lei nº. 12.461/2011: “os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como serão obrigatoriamente comunicados por eles.
Segundo Goldfarb (2010), fala que a exclusão vai continuar existindo devida questões culturais, um fato de a velhice ser a última fase da vida, uma grande parte dos idosos sempre fica enfatizando que vão morrer por isso a marginalização desse grupo.
A violência representa atitudes que são realizadas através de pessoas, grupos, que visam lesar o próximo, fisicamente, psicologicamente, sexualmente e até espiritualmente. Porém a omissão e a intenção são relevantes, para essa população que são tão vitimizados (MINAYO; SOUZA; PAULA, 2005).

Os idosos que possuem uma maior vulnerabilidade são os que apresentam dependência física ou mental, alterações de sono, ou alguma dificuldade que irá necessitar de cuidados mais intensos. Quando o cuidador/agressor depende da vítima financeiramente, o risco se torna mais elevado (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2001).
As causas mais freqüentes pelo qual os idosos sofrem violência são pela fragilização dos laços familiares, por falta de paciência do cuidador, pelo fato de não ter um apoio da comunidade. Diante disso faz-se necessário a participação da mesma com o propósito de implementar melhorias pois os jovens de hoje serão os idosos de amanhã. Uma grande parte da população idosa considera as condutas de violência como normais e ao mesmo tempo, se culpam pela situação sofrida, por acharem normal para idade. Existe uma dificuldade dos idosos em falar sobre o assunto, sendo assim, resultando na negação das agressões (CODEPPS, 2007).
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7 CONCLUSÃO
A violência praticada contra idosos em seus domicílios é uma realidade complexa, grave e social, o que leva a necessidade da criação de novos serviços de atenção aos idosos, como centros preventivos e de apoio para os idosos e suas famílias.
Esse tema deve ser mais discutido, pois constitui um agravo que exigem notificações, porém há uma vasta omissão tanto por parte dos cuidadores formais, quanto dos informais, constituindo um mal enorme a essa população. 
É expressivo o número de idosos que sofrem todos os tipos de maus-tratos, no entanto, na maioria das vezes, se calam por medo de represália da própria família e/ou cuidador ou mesmo por desinformação. Constituindo-se na grande barreira para identificação de maus tratos contra o idoso no domicílio, o silêncio social, pois os maus-tratos na família são vistos como algo natural, “resolvidos pela própria família, que conspira no silêncio em torno do fato” (FIGUEIREDO, 1998).

Por fim mesmo adotando critérios para avaliar os cuidadores, corre o risco dos idosos serem agredidos, porém com uma porcentagem menor. Torna-se necessário executar o que já foi elaborado pelos programas sociais estatuto do idoso, a política nacional do idoso e centro de referencias a saúde do idoso, com maior vigor, a fim de buscar apoios aos idosos e também aos cuidadores. Diante da longevidade é necessário analisar a terceira idade como uma nova etapa da vida.
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